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PROJETO DE LEI Nº 13, DE 25 DE MAIO DE 2017. 

 
“Altera o artigo 2º, da Lei Ordinária Municipal nº 
1774/97”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei Ordinária Municipal nº 1774 de 15 de dezembro de 
1997, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2º - O Conselho Municipal de Saúde, será presidido pelo eleito 
durante a Conferência Municipal de Saúde, e terá a seguinte 
composição: 

I – Representantes dos Profissionais de Saúde: 

a) 02 (dois) representantes dos Profissionais de Saúde com Nível 
Superior e seus suplentes; 

b) 01 (um) representante dos Profissionais de Saúde com Nível Médio 
e seus suplentes; 

c) 01 (um) representante dos Profissionais de Saúde com Nível de 
Ensino Fundamental e seus suplentes; 

II – Representantes da Esfera Municipal: 

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Saúde e seus 
suplentes, sendo 01 (um) deles obrigatoriamente o Secretário 
Municipal de Saúde, como membro nato, que não terá suplente; 

III – 01 (um) representante dos prestadores de serviços de Saúde, 
sendo de entidades filantrópicas ou entidades com fins lucrativos e 
seus suplentes; 

IV – 08 (oito) representantes de usuários do sistema SUS, eleitos 
durante a Conferência Municipal de Saúde, e seus suplentes. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guaíra, em 25 de maio de 2017. 

 

José Eduardo Coscrato Lelis 
Prefeito Municipal 

 


